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Art. 99 - Nos resUl tados dos cálculos decor 
rentes di'\ aplicação des�e Dj=cr;eto-lei serão desprezadas as 

tra9ões de. cruzeiro. 

Art. 10,_-.,. .A•despesa àê�C:,rrente ·aa aplicaç·ão 
deste Decreto- lei ;erã atendida à conta daé dotações constan

tes do Orçamento da União parà o exercício de 1981. 

Art. 11 - Este Decreto-lei entrará em vigor 
a partir de 19 de janeiro de 1981; revogadas as disposições 
em contrário. 

Brasllia, em 23 de dezembro 

1;599 da Independêncià e 9 29 da República. 

JOÃO FIGUEIREDO 
Ibrahim Abi-Ackel 

A N E X O 

de 1980; 

(Art. 39 do Decreto-lei n9 1.838 , de 23 de dezembro de 1980) 

Grupo-Ativi_dades de Apoio Judiciârio_ (TSE-AJ-020) 
------------;--- -

• ESCALA DE REFERENCIAS

CATEGORIAS FUNCIONAIS CÔDIGO CLASSES E l<EPERENCIAS 

Classe ESPECIAL - NS 22 a 25 

Classe c - NS 17 a 2 1  
Técnico Judiciário TSE-AJ-021 Classe B - NS 12 a 16

Classe A - NS' 7 a ll. 

Classe ESPEeIAL - NS 22 a 25 

Classe c - NS 17 a 21 
Taquígrafo Judiciário TSE-AJ-022 Classe B - NS 12 a 16

Classe A - NS 7 a 11 

1 Classe ESPECIAL - NM 32 a 33 

Auxiliar Judiçiário TSE-AJ-023 Classe B - NM 28 a 31 

Classe A - NM 24 a 27 

Classe ESPECIAL - NM 28 a 30 

Agente de Segurança e.lasse c - NM 24 a 27
• TSE-AJ-024

Judiciária Classe B - NM 19 a 23

Classe A - NM 14 a: 18
. 

Classe ESPECIAL - NM 28 a 30 

Classe e - NM 24 a 27 
l\:tendente Judiciário • TSE-AJ-025 Classe B - NM 19 a 23 

Classe A - �M 14

Decreto-fel .n,• 1,839 de 23 de-dezembro de 19 80. 

Reajusta os vencimentos, salários e 
proventos dos servidores dos Serv.!_ 
ços.Auxiliares de Tribunal de Co� 
tas do Distrito Federal e dá outras 
providências. 

O P r e s i d e n t e d a R e p ú b I i e a, no 

uso da atribuição que lhe confere o artigo 55, item III, da 

Consti-tuição, 
D E C R E T A : 

Art. 19 Os valores de vencimentos, salários e 

P;oventos do pessoal ativo e- inativo dos Serviços Auxiliares 

do Tribunal de Contas· do Distrito Federal, decorrentes da apl_! 
cação do Decreto-lei n<;> 1. 751, de 28 de dezembro de 197 9, fi 

cam reajustados na forma dos· Anexos I e II deste Decreto-lei. 

Art. 29 A escala de vencimentos e salários, 

e respectivas referências, a que se refere o Anexo II. do Decre 

to-lei n9 1. 751, de 1979 , fica alterada na forma do correspo� 

dente Anexo deste Decreto-lei. 

a 18 

. 

Art. 39 As classes das categorias integrantes 
do Grupo-Atividades·. de Controle Externo, Código TCDF-CE-010, 
passam a ser as constantes. do Ane;xo III qeste Decreto-le:i .. 

·Palág�afo único - Os ·sérvid�res atti;:;-lrriente" po
. ·-. -·. t • • . . - • ; .... - .. -

sicionados nas referências a ·que se refere a parte ini'éiáJ:' do 

artigo anterior ficam automai;licamente localizados nas corres 
pondentes r!lferênc.i.as do Anexo II deste Decreto-lei_, . 

Art. 4Q .As, categorias funcionais comuns. ao 
Tribunal de Contas do Distrito Federal e as r"'.o .Governo· qo .. D±� 
trito Federal ficam distribuídas por classe, 11a forma do Anexo 
IV do Decreto-lei , de de dezembro de 1980, obseE_ 

vado o disposto no parágrafo único do seu artigo 39. 

Art. 59 A Gratificação de Atividade, institui 

da pelo Decreto-lei n9 J...551, de 2 de maio de 1977, passa a 
denominar-se Gratificação de Nível Superior, ·mantidas as cara� 

t�rísticas, definição, beneficiários e base de concessão esta 

belecidos em lei. 

Parágrafo único - O ocupante qe cargo ou empr� 

de Classificação de Cargos de que trata a I,ei n<;> 5. 645, de 10" 

de dezembro de 1970 e que,_ por força da legi5lação em vigor ,  
estiver sujeito à jornada d e  tral:)aJ,ho inferior a. 40 horas sem� 

nais fàrã jus a !50% (cinqüenta por cent;o) da gratificação pr� 
vista neste artigo. 

Art. 6<;> Fica elevado para Cr$ 300 ,.00 (treze� 

·tos cruzeiros) o valor do salário-família.

Art. 79 Nos cálculos decorrentes da  execução 

deste Decr�to-lei serão desprezadas as frações de cruzeiro. 

Art. 8Q A. despesa decorrente da aplicação de� 
te Decreto-lei correrá à conta das dotações constantes do Orç� 

rnento do Distrito Federal para o exercício de 1981. 

Art. 99 Este Decreto-lei entrará em vigor em 

19 de janeiro çle 1981, revogadas as disposições em contrário. 

B rasília, em 23 de dezembro de 1980; 1599 da 
Independência e 929 da República. 

JOÃO FIGUEIREDO 
Ibrahim Abi-Ackel 

A NEXO I - - - -

(Ar t. 19 do Decreto-lei n9 1.839 , de 23 de dezembro de 1980) 

VENCIMENT O cu SALÁRIO MENSAL REPRESENTAÇÃO
N!VEIS A partir de A partir de 

01/01/1981 01/04/1981 
MENSAL 

DAS.l 58.274,00 74.677,00 2oi 

DAS.2 68.870,00 88.255,00 35% 

76.817,00 98.440,00 
' 45\ DAS.3 

'DAS.4 90.062,00 llS.413.,00 5oi 

V ALOR MENSAL DA GRAT IFICAÇÃO 

N!VElS A p artir de A partir de CORRELAÇÃO 

01/01/1981 01/04/1981 

DAI.l 7.944,00 10.298,00 

13.042,00 Catego rias de 
DAI.2 10.06 1,00 

DAI.3 13.243,00 17 .167,00 Nível Superior 

DAI.l 5.294,00 6.863,00 Categorias de 
DAI.2 6.885,00 8.925,00 

Médio 
DAI.3 7.944,00 1.0. 298, ºº Nível 

1 

,/ 

.,. 


